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Gabinete VEREADOR VALCI PEREIRA DE SOUZA - PL

REQUERIMENTO: 50/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante - MS.

 

O Vereador que a este subscreve, respeitando as formalidades regimentais, solicita, à Mesa Diretora desta Câmara Municipal,
realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA para discutir o tema: “IMPLANTAÇÃO DE ESCOLA MUNICIPAL CÍVICO-MILITAR NO
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE-MS”.

 

Justificativa: A proposta visa promover um debate aberto, democrático e transparente com a população, autoridades competentes,
representantes da área da educação, forças de segurança, pais, alunos e demais segmentos da sociedade civil organizada.

As Escolas Cívico-Militares têm ganhado destaque nacional por proporem uma gestão compartilhada entre educadores civis e
militares, com ênfase na disciplina, no civismo, no respeito à hierarquia e na valorização dos símbolos nacionais, sem abrir mão da
qualidade pedagógica e do conteúdo curricular estabelecido pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC).

Considerando os desafios enfrentados pela educação pública, como o aumento da indisciplina escolar, o desrespeito aos professores, o
baixo rendimento dos alunos e o sentimento de insegurança no ambiente escolar, a proposta de implementação do modelo cívico-
militar surge como uma alternativa a ser analisada com responsabilidade e participação popular.

Rio Brilhante possui potencial para aderir ao programa, e a audiência pública se faz necessária para ouvir a comunidade, esclarecer
dúvidas, apresentar dados de experiências positivas em outras cidades e construir, de forma conjunta, uma proposta que atenda aos
interesses da população e respeite os princípios constitucionais da educação.

A audiência também permitirá o levantamento de sugestões, críticas construtivas e informações técnicas que subsidiarão futuras
decisões do Legislativo e do Executivo municipal.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos demais parlamentares para a aprovação deste requerimento.

Sala das Sessões, 12/05/2025 - 11:26:58
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